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PORTARIA No 03/2025 Buritinópolis-G0, 13 de janeiro de 2025.

coNcEDE DtsnostÇÃo n
sERvrDoRa púeucn
MUNICIPAL ANDREIA PEREIRA
LIMA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITttUÓpOt-tS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federale a Lei Orgânica
do Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedído DlsPoslçÃo cotrlt Ôttus PARA o TJGo, a partír do dia
01/0112A25 à 3111212025, a servidora pública municipal ANDREIA PEREIRA LIMA,
CPF no 911.XXX.XXX-20 ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais,
lotada na Secretária Municipal de Administraçâo.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-
se as disposiçÕes em contrário^

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês
de janeiro de 2025.

Marcilene Batista de Brito Costa
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